
Instrutivo SCNES 
SIMPLIFICADO

Passo a passo para cadastramento



Pré-requisitos para utilização do SCNES Simplificado

Público alvo do SCNES SIMPLIFICADO:

Para instalar o SCNES Simplificado é necessário que o perfil do estabelecimento seja do tipo 
Consultório Isolado (tipo 22), sendo somente este apto para a realização do envio.

Segundo o manual do CNES, consultório isolado é "sala isolada destinada à prestação de 
assistência médica ou odontológica ou de outros profissionais de saúde de nível superior".

Neste conceito se encaixam os consultórios existentes em um mesmo andar, prédio, com 
CPF, atuando de forma isolada e independente.

Exigência mínima para perfil Responsável do Estabelecimento: 

Possuir um CPF válido junto a RF-Receita Federal.
Possuir um endereço de e-mail válido.

Possuir licenciamento sanitário.
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INSTALAÇÃO DO PROGRAMA  
SCNES SIMPLIFICADO
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Antes de dar início ao processo de cadastramento, realize uma pesquisa no site do CNES: 
http://cnes.datasus.gov.br > Consulta Estabelecimento > digitar nº do CPF para verificar se o seu 
estabelecimento ainda não possui nº no CNES.
Para fazer a pesquisa do profissional: http://cnes.datasus.gov.br > Consulta Profissional > digitar 
nº do CPF.
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Baixar e instalar os seguintes Aplicativos:

1° PASSO: INSTALAÇÃO DO FIREBIRD  (somente versão 1.55)

Clicar no link: http://cnes.datasus.gov.br/pages/downloads/aplicativos.jsp
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Importante: Avance as etapas até essa tela do instalador

Selecione que deseja executar como Aplicação

Desmarque a opção “Instalar aplicação no Painel de Controle”
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2º PASSO: INSTALAÇÃO DO PROGRAMA do SCNES SIMPLIFICADO – SCNES COMPLETO

Acessar o link: http://cnes.datasus.gov.br
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ATENÇÃO!

SCNES 
ATUALIZAÇÃO:

Deverá ser utilizado 

APENAS para a 
ATUALIZAÇÃO DE 

VERSÃO, quando já
existir Base SCNES 

instalada.  
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Após a instalação do programa SCNES, surgirá na área de trabalho  um ícone com o desenho da bandeira 
Nacional. Clique neste ícone  com o botão direito do mouse e execute como administrador para  
iniciar o cadastramento.



INCLUSÃO DE DADOS NO SCNES
Cadastramento do 
Estabelecimento
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Para inclusão de dados do Estabelecimento nos módulos (formulários) acessar, na página principal  do Programa 
SCNES

Cadastros > Estabelecimentos > Incluir.

Para visualizar os dados já cadastrados, para  
fazer alterações ou para continuar o registro  
de dados no cadastro acessar a página  
principal do Programa:

Cadastros > Estabelecimentos > Alterar.

ATENÇÃO! 
Durante todo o processo  do 

cadastramento o STATUS informará
“NÃO APROVADO”, só após o
término do cadastramento, com a  
geração da  Advertência e da Consistência 
(pag. 19), não havendo pendências na 
Consistência, o STATUS será modificado  
para “CONSISTIDO”.
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Preenchimento dos dados do estabelecimento de saúde no CNES - acessar na página principal do  
Programa SCNES.

Cadastro > Estabelecimento > Incluir

Identificação – obrigatório preencher todos os campos

Seguir o preenchimento do cadastro, só gravar 
após todas abas preenchidas
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ATENÇÃO! 

No preenchimento da Vigilância 
sanitária em DOCUMENTO
digitar o número do 
protocolo/número definitivo 
ou TIS, não deixar de 
preencher expedição e validade.

Gerente/Administrador

Esta etapa só será preenchida 
após a inclusão dos 
profissionais, depois de inclui-
los volte a aba identificação, 
clique em pesquisar e inclua um 
gerente/administrador.



Caracterização e Atividades, obrigatório preencher todos os campos. 
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Após preencher os dados, sempre clique no 
botão  “Incluir” e depois clicar em GRAVAR.
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Inst. Físicas, preenchimento obrigatório.



Serviços  Especializados - é necessário a inclusão, somente se o estabelecimento realizar exames. 
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Se o estabelecimento possuir Equipamentos é necessário cadastrá-los.
É obrigatório o cadastramento dos Rejeitos (lixo).
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ATENÇÃO! 

Depois de gravar clique em 
sair e vá para tela inicial do 
programa SCNES 
SIMPLIFICADO. 

Para em seguida cadastrar os 
profissionais.



Cadastramento dos profissionais
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Para inclusão de dados do Profissional nos módulos (formulários) acessar, na página  principal do SCNES 
Simplificado

Cadastros > Profissionais> Incluir > Identificação do Profissional.

Dados de identificação dos Profissionais 

Incluir: número de CPF. Se o profissional for cadastrado clicar em obter CNS.
Vínculos: pesquisar o estabelecimento cadastrado.

OBS.: Não cadastrar no Reg Conselho de Classe os 2 primeiros números, ex: 52123456, não informar o           
números 52.
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Identificação Complementar
Incluir :  nome da mãe, data de nascimento, sexo, número do RG, nacionalidade e escolaridade. 
Dados residenciais dos Profissionais: cadastrar o endereço completo.

Após preencher os dados solicitados, GRAVAR.
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Depois de incluídos os profissionais, volte ao estabelecimento - módulo básico –
identificação principal e inclua gerente/administrador – clicando em pesquisar e 

selecione o profissional desejado.



Consistência e Exportação
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Informações Importantes antes da Transmissão / Envio do cadastro

Para Transmissão direto ao DATASUS de estabelecimentos Pessoa Física, sem numeração ou com numeração superior  
ao nº CNES 1000001 clicar no botão Transmitir  DATASUS no programa SCNES.

Para a transmissão de atualização de cadastro, estabelecimento que já possui numeração superior  ao nº CNES 
1000001, usar a mesma senha recebida quando o estabelecimento foi cadastrado.

Se a senha estiver expirada/esquecida, ou na transmissão da atualização do cadastro, for gerada a crítica Parâmetros 
Inválidos; acessar no site cnes.datasus.gov.br, área a restrita e solicitar nova senha.
Seguir as orientações e nova senha será enviado para o e-mail cadastrado.

Para envio de estabelecimento que já possui numeração CNES inferior ao nº 1000001, enviar os arquivos BCK e QRP, 
entre os dias 11 e 25 de  cada mês, através da plataforma Solicita CNES no link abaixo:

https://smsrio.org/subgeral/cgcca/solicitacnes/usuario/index.php
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ATENÇÃO: NÃO SERÃO ACEITOS NA PLATAFORMA SOLICITA CNES CADASTROS COM 
NÚMERO DE CNES QUE COMEÇAM COM 10.....



Terminado o cadastramento do estabelecimento e dos profissionais, retornar a página principal do
SCNES Simplificado.

Acessar: Cadastros > Estabelecimento > Alterar, selecione o nome do estabelecimento e gerar a  consistência.
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ATENÇÃO! 

Todas as pendências do Relatório de 
Consistência deverão ser resolvidas. 

Após o STATUS informar CONSISTIDO fazer 
a exportação do cadastro.



Realizada a consistência, com o Status Consistido clicar no botão EXPORTAR.

Após a exportação clicar Transmitir DATASUS.
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Se após a exportação a tecla Transmitir DATASUS não ficar habilitada (ativa), realizar nova consistência que a mesma 
será ativada. Não é necessário fazer nova exportação, para a transmissão do cadastro.



IMPORTANTE!

Verificar o período de transmissão para o DATASUS através do link: CRONOGRAMA
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Após clicar no botão TRANSMITIR DATASUS, será enviada uma senha para o  seu e-mail.
Retorne ao cadastro, realize uma nova consistência e clique em  TRANSMITIR DATASUS novamente. 
Coloque a senha para nova transmissão do cadastro com a numeração.

ATENÇÃO!

24



25

Feito todo procedimento, será recebido um recibo de transmissão com data e hora de envio, no diretório no qual o 
arquivo foi salvo. 

C:\Arquivos de programas\Datasus\SCNES Simplificado\Arquivos de Exportacao

A atualização das informações acontece, normalmente, em até 24hs após o envio, no início da competência, podendo 
chegar até a 24hs a 72hs nos últimos dias de envio conforme cronograma supracitado.
É importante que o usuário realize apenas um envio dentro deste prazo, considerando que mais de 01 (um) envio 
pode gerar a duplicidade de estabelecimentos, o que impede o processo de cadastro. 



Após Transmitir DATASUS aguarde 5 dias úteis, consulte no site: cnes.datasus.gov.br 

Consulta > Estabelecimento > Nome de Estabelecimento.

Atenção: Para não ter o nº CNES desativado, o cadastro deve ser atualizado a  cada 6 meses.
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Informações Importantes :
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Desativação na Área Restrita 

Serão permitidos somente números gerados por transmissão direta (nº 10......)

Realizar o login, mediante informação do CPF do usuário junto com a senha, será exibida a tela principal da Área Restrita . Para 
desabilitação, o usuário deverá acessar o menu "Gestão CNES/Estabelecimentos/Desativação“.

O usuário deverá preencher o código do CNES que deseja desativar, clicar em "Buscar" para que o nome fantasia seja carregado. 
Em seguida, selecionar o motivo de desativação, e, caso necessário, emitir a justificativa complementar na área específica pata tal. 
Para prosseguir com a desativação, o usuário deve clicar em "Salvar". O usuário poderá consultar o estabelecimento desativado na 
área Consulta através da digitação de CNES e Nome Fantasia.

OBSERVAÇÃO: Encontra-se disponível na aplicação local SCNES, em "Relatórios/Gerenciais", a opção: Estabelecimentos 
excluídos/Desativados no BD Nacional durante a competência. Tal relatório permite a apresentação na aplicação local das 
informações que foram desativadas ou excluídas durante a competência, tais como de estabelecimentos, profissionais, 
serviço/classificação e outros.

Em casos de dúvida contato por e-mail: cnesnaosus@gmail.com
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